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"Autoriza alienação de uma Motoniveladora 

Caterpillar de propriedade do MunicÍ.pio" 0 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art 0 12 • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a rea~ 

lizar hasta pÚblica na forma de leilão, de uma Motoniveladora Cater

pillar, no estado em que se encontra, mediante Edital de convocaçao, 
, - -apos avaliaçao realizada por comissao especial designada por Porta® 

riao 

Arto 22 - A Motoniveladora tem as seguintes caracterÍ.sti ~ 

cas: 

Marca Caterpillar, modelo n2 12, motor Diesel Caterpillar, 
, -n2 de serie 12 F 3550, Ano de Fabricaçao 19720 

Art. 32 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu-- ~ , blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrariou 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da 9 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramen~ 
. . 
te como nela se contemo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 05 DE NOVEMBRO DE 
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